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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

Diagramação e impressão : 
Editora Jornal Hora H

ATOS DO PREFEITO

LEI Nº 691 DE 15 DE OUTUBRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS AOS IDOSOS 
NOS ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS 
NO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO”.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município 
de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurada às pessoas idosas a reserva 
preferencial de vagas nos estacionamentos de veículos 
de propriedade privada, nos estacionamentos de veículos 
automotores em vias e logradouros públicos, nos pátios de 
repartições públicas municipais ou nos espaços públicos a 
estes reservados, no Município de Seropédica, de acordo com 
os termos do art. 41 da Lei Federal nº 10.741/2003 - Estatuto 
do Idoso.
§ 1º Define-se como idoso para os fins desta Lei a pessoa com 
60 (sessenta) anos ou mais.
§ 2º Considera-se estacionamento para efeito da presente Lei 
todas as áreas públicas e privadas existentes no Município de 
Seropédica destinadas à guarda de veículos automotivos.

Art. 2º Fica criado a Credencial Especial de Estacionamento 
para idosos residentes ou domiciliados no âmbito do Município 
de Seropédica. 
§1º. Para melhor fiscalização do Poder Público, o veículo da 
pessoa idosa deverá possuir uma credencial a ser fornecida 
pelo órgão competente nos termos das Resoluções do 
CONTRAN nº 303 de 18 de dezembro de 2008 e nº 304 de 
18 de dezembro de 2008, respectivamente; devendo tal 
credencial ser fixada no para-brisa do veículo, no canto inferior 
esquerdo.
§2º A apresentação da Carteira de Identidade ou outro 
documento expedido por órgão público com foto servirá como 
documento hábil para a identificação das pessoas idosas às 
reservas preferenciais.

Art. 3º A credencial Especial de Estacionamento a que se 
refere o artigo 2º desta Lei é vinculado à pessoa idoso e é 
válida em todo o território nacional. 

Art. 4º Os estacionamentos públicos e privados deverão 
reservar 5% (cinco por cento) da totalidade de vagas para o 
uso preferencial de veículos conduzidos por pessoas idosas, 
garantida no mínimo uma vaga a estes; da seguinte forma:
I - Localização privilegiada das vagas, posicionadas de forma 
a garantir a melhor comodidade ao idoso, e próximo aos 
acessos de circulação de pedestres;

II - As vagas reservadas deverão comportar um veículo de tipo 
médio;

III - Identificação das vagas com sinalização adequada e com as 
especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as 
normas técnicas vigentes e acesso apropriado;

IV - Nos estacionamentos privados a obrigatoriedade estende-
se somente à reserva preferencial de 5% das vagas aos idosos, 
e não à sua gratuidade; sendo tais vagas demarcadas pelos 
administradores no interior dos estacionamentos.

V - Poderão ser concedidos descontos à pessoa idosa, 
cuja porcentagem ficará a critério dos administradores de 
estacionamentos privados. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente 
lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora Rose Alves

Seropédica-RJ, 15 de outubro de 2021.

___________________________________
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

LEI Nº 692 DE 15 DE OUTUBRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, O DIA MUNICIPAL DA MULHER 
AFRODESCENDENTE QUE SE REALIZARÁ TODO DIA 25 
DO MÊS DE JULHO”.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado no âmbito do Município de Seropédica, o Dia 
Municipal da Mulher Afrodescendente.

Art. 2º O Dia Municipal da Mulher Afrodescendente de que trata 
o artigo 1º desta Lei será comemorado no dia vinte e cinco do 
mês de julho de cada ano.

Parágrafo Único: A comemoração do Dia Municipal da Mulher 
Afrodescendente de que trata o art. 1º desta Lei, poderá se 
estender durante toda semana do referido dia.

Art. 3º O Dia Municipal da Mulher Afrodescendente tem como 
finalidade; incentiva- las a participar da vida política e social, 
trabalhar na promoção da cidadania, desenvolver eventos 
destinados à valorização da cultura afrodescendente.

Art.4º Deve o Poder Executivo realizar ou adotar as medidas 
cabíveis para apoiar as organizações de eventos destinados à 
comemoração deste dia e ainda instituir:

I -	 O Prêmio “Mulher Negra Destaque” em Seropédica, 
através do qual serão homenageadas 10 mulheres negras que 
tenham se destacado profissionalmente ou prestado relevante 
trabalho na área social, com o objetivo de valorizar a mulher no 
contexto de cidadania.

II -	 O prêmio será entregue na semana em que se 
comemora o Dia Municipal da Mulher Afrodescendente 
concedido em forma de Medalha, Moção, Placa ou Troféu.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora Rose Alves

Seropédica-RJ, 15 de outubro de 2021.

___________________________________
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

LEI Nº 693 DE 15 DE OUTUBRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, O “DIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE” QUE SE 
REALIZA TODO DIA 12 DO MÊS DE AGOSTO”.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado no âmbito do Município de Seropédica, o Dia 
Municipal da Juventude (DJM).
 
Art. 2º O Dia Municipal da Juventude (DJM) de que trata o 
artigo 1º desta Lei será comemorado no dia doze do mês de 
agosto de cada ano.
 
Parágrafo Único: A comemoração do Dia Municipal da 
Juventude (DJM) de que trata o art. 1º desta Lei, poderá se 
estender durante toda semana do referido dia.
 
Art. 3º O Dia Municipal da Juventude (DJM) tem como finalidade; 
incentivar o jovem a participar da vida política e social, trabalhar 
na promoção da cidadania, desenvolver políticas que atraiam 
mais jovens que queiram participar de alguma forma de 
desenvolvimento do Município, do Estado e do País.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora Rose Alves

Seropédica, 15 de outubro de 2021.
___________________________________

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL

  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº.  0486 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Muni-
cipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o 
Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 
011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ALDELIA BRAGA MACHADO, 
matrícula n.º 0482, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Se-
ção X da Lei n.º 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
com seus efeitos retroagidos a 28/09/2021 a 26/12/2021, 
conforme Processo n.º 12492/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  0487 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Muni-
cipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o 
Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 
011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), REGINA CELIA GUILHERME 
ALVES, matrícula n.º 1391, lotado (a) na Secretaria Muni-
cipal de Educação Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Ca-
pitulo IV, Seção X da Lei n.������������������������������º 011/97 – �������������������Estatuto dos Servi-
dores Públicos, com seus efeitos a partir de 13/10/2021 a 
10/01/2022, conforme Processo n.º 12620/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  0488 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Muni-
cipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe o 
Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei nº. 
011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidor (a), MARIA DAS GRAÇAS DE MO-
RAES, matrícula n.º 1033, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de Licen-
ça Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, 
Seção X da Lei n.�����������������������������������������º 011/97 – ������������������������������Estatuto dos Servidores Públi-
cos, com seus efeitos a partir de 18/10/2021 a 15/01/2022, 
conforme Processo n.º 10565/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 051/CPL/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL -SRP
PROCESSO Nº: 7553/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DEFESA CIVIL

REALIZAÇÃO: 28/10/2021
HORA: 10:00 hs 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE NATUREZA 
CONTINUA NA ÁREA DE APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVI-
DADES AUXILIARES E CONTINUADAS, JUNTA MÉDICA 
ESPECIALIZADA E ASSISTÊNCIA A SAÚDE.      

 MENOR PREÇO GLOBAL

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as 
especificações da referida licitação, encontra-se a disposição 
dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, http://transparencia.seropedica.
rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Permanente de Li-
citação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda 
Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 ho-
ras, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. 
O requerimento será feito mediante preenchimento de formu-
lário próprio da CPL. No ato de requerimento do Edital, os in-
teressados deverão entregar 02 (duas) resmas de papel A4. 

Seropédica – RJ,15 de outubro de 2021.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 004/CPL/2021
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
PROCESSO Nº: 13293/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

PÚBLICOS
REALIZAÇÃO: 02/12/2021
HORA: 10:00 hs 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A RE-
ALIZAÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTA-
ÇÃO RÍGIDA EM LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO.      

 REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com 
as especificações da referida licitação, encontra-se a dis-
posição dos interessados no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Seropédica, http://transparencia.
seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Per-
manente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço 
nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 
09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. O requerimento será feito mediante 
preenchimento de formulário próprio da CPL. No ato de re-
querimento do Edital, os interessados deverão entregar 02 
(duas) resmas de papel A4. 

Seropédica – RJ,15 de outubro de 2021.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 005/CPL/2021
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
PROCESSO Nº: 6102/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS
REALIZAÇÃO: 02/12/2021
HORA: 14:00 hs 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A RE-
ALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPA BURACOS, COM 
APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁLTI-
CA, INCLUINDO IMPRIMAÇÃO E TRANSPORTE ATÉ O 
LOCAL, LEVANTAMENTO E/OU REBAIXAMENTO DE 
TAMPÃO DE RUA E EXECUÇÃO DE CAIXA DE RALO 
EM RUAS E AVENIDAS DO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICIPIO.       

 REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com 
as especificações da referida licitação, encontra-se a dis-
posição dos interessados no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Seropédica, http://transparencia.
seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Per-
manente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço 
nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 
09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. O requerimento será feito mediante 
preenchimento de formulário próprio da CPL. No ato de re-
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querimento do Edital, os interessados deverão entregar 02 (duas) resmas de papel A4. 

Seropédica – RJ,15 de outubro de 2021.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 006/CPL/2021
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
PROCESSO Nº: 11206/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
REALIZAÇÃO: 02/12/2021
HORA: 16:00 hs 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO ARMADO.      

 REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida 
licitação, encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Pre-
feitura Municipal de Seropédica, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 
– Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, 
exceto aos sábados, domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchi-
mento de formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do Edital, os interessados 
deverão entregar 02 (duas) resmas de papel A4. 

Seropédica – RJ,15 de outubro de 2021.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

ATOS DO SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

SEROPREVI - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Processo Administrativo nº 2204/2009: INTIMO, nos termos do art. 23 da Lei Mu-
nicipal 466/2012, a aposentada MARIA IZABEL DE SOUZA GONÇALVES, para que 
compareça pessoalmente na Sede deste Instituto, à Rua Vereador Aldacir de Medeiros, 
nº 125-A, Boa Esperança, Seropédica-RJ, no prazo de 10 (dez) dias após publicação 
desta intimação, para que tome ciência da Certidão de Registro do seu benefício, es-
tando ciente de que o não compareceimento acarretará a continuidade do processo a 
sua revelia.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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